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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 5  d e ab r il d e 2 0 0 4  
              
 Local e hora :  Sede da Agência, às 09: 00 horas. 

 
 Presentes:  Os Conselheiros Marfisa Maria de Aguiar 
Ferreira Xim enes, José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito 
Machado e, ainda, Josesito Moura do Am aral Padilha Junior, que 
atuou com o Secretário.  
                        
                    Julgam ento de Processos:  PCTR/ OUV/ 0 0 0 5 / 2 0 0 4  
( SOLI CI TAÇÃO) ;  Solicitante:  Em presa Redenção Transporte e 
Turism o Ltda;  Solicitada:  ARCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa 
Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, n eg ou 
p r ov im en t o ao p ed id o d a em p r esa so li ci t an t e , nos term os do 
voto da Relatora;  Pr . N o  0 0 .2 6 2 / 2 0 0 3  ( PEDI DO DE 
RECONSI DERAÇÃO) ;  Recorrente:  Antônia Félix Araújo;  Recorrida:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, 
por unanim idade, m an t eve a  d ecisão , nos term os do voto do 
Relator;  Pr . N o  0 0 .3 4 6 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  CEARÁPORTOS – Cia. de 
I ntegração Portuária;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator;  
PCEE/ OUV/ 0 0 7 5 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Cesária Gom es Pereira;  
Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oced en t e em  
p ar t e , nos term os do voto do Relator;  PCEE/ OUV/ 0 1 2 1 / 2 0 0 4 ;  
Reclam ante:  Francisco Holanda Guedes;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por 
unanim idade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos term os do 
voto do Relator;  PCSB/ OUV/ 0 0 1 6 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  Maria 
Marlúcia Cavalcante do Carm o;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator;  
Pr . N o  0 0 .4 2 5 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Maria das Graças Ribeiro;  
Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oced en t e , nos 
term os do voto do Relator;  PCSB/ OUV/ 0 0 1 9 / 2 0 0 4  ( CONSULTA) ;  
Consulente:  DECON-  Ministério Público do Ceará;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
d ecid iu r esp on d er  a con su l t a , nos term os do voto do Relator;  Pr . 
PCSB/ OUV/ 0 2 4 / 2 0 0 4 ;  Reclam ante:  José Eriberto Florêncio;  
Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  
O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oced en t e em  
p ar t e , nos term os do voto do Relator;  Pr . PCEE/ OUV/ 0 1 2 2 / 2 0 0 4 ;  
Reclam ante:  Sarah Ruth Gonçalves;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou a reclam ação p r oced en t e , nos term os do voto do Relator;   
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Pr . N o  0 0 .4 3 1 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Lídia dos Santos Gonçalves;  
Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oced en t e , nos 
term os do voto do Relator;   Pr . N o  0 0 .1 8 5 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  
Município de Russas;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oced en t e em  p ar t e , nos term os do voto do Relator;  
Pr . N o  0 0 .2 5 0 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Raim undo Mart ins Rocha;  
Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oced en t e , nos 
term os do voto do Relator;  

Assuntos adm inist rat ivos:  O Conselho, por unanim idade, aprovou 
a Resolução nº  43/ 2004, que altera a redação do art . no 11 da 
Resolução nº  30, de 07 de m arço de 2002.  

 

Térm ino:   10: 54 h. 


